
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  
 

SEM PREVISÃO NO PCA 
 
 

1. DA SOLICITAÇÃO 

N° DA SOLICITAÇÃO 009//2024 

CATEGORIA
 

Aquisição de bem  

            

2. DO REQUISITANTE 

SETOR REQUISITANTE Departamento de Resposta CEPDEC 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Major Zandonadi 

GRAU DE PRIORIDADE
 

Alta 

 

3. DO OBJETO 

3.1 Descrição sucinta do objeto 

Solicitação de aquisição de colchões nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM SIGA ESPECIFICAÇÂO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 59392 COLCHÕES Unidade 5.000 122,55 612.750,00 

 

- O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

67.985, de 27 de setembro de 2023. 

 

 

3.2 Justificativa da necessidade 
 
Considerando as fortes chuvas que assolaram os municípios do Sul do Espírito Santo em março 

de 2024, resultando em um número de desalojados que ultrapassou 20 mil pessoas, todo o 

quantitativo da ARP 008/2023, Processo 2023-RSPF1, foi utilizado, porém não foi suficiente para 

suprir toda a demanda. Portanto, a fim de garantir que a ajuda humanitária alcance todos os 

cidadãos afetados pelas chuvas, a compra emergencial para a aquisição e fornecimento rápido 

de kits de higiene visa garantir condições mínimas de higiene para todos os afetados. 
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3.3 Estimativa de quantidade e valores 
 

A estimativa de quantidades e valores da contratação está prevista no campo 3.1. Descrição 

sucinta do objeto, ou seja, de R$612.750,00 (seiscentos e doze mil, setecentos e cinquenta 

reais).  

 

 
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º 

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

DANIEL ALVES ZANDONADI – MAJ BM 

Chefe do Departamento de Preparação e Resposta - CEPDEC 

 

 

Observações: 

A data da aprovação está vinculada à data da assinatura deste signatário via Sistema e-Docs. 

Para verificar a data e hora da ratificação, favor verificar, abaixo, a folha de assinaturas. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DANIEL ALVES ZANDONADI
CHEFE DEPARTAMENTO FGBM

BMCEPDECRESP - CBMES - GOVES
assinado em 31/03/2024 16:30:57 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 31/03/2024 16:30:57 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ERIKA AYME ROCHA FROTA (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL I - QCE-04 - BMCEPDECCOORD - CBMES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-P1RJK4

20
24

-P
1R

JK
4 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
31

/0
3/

20
24

 1
6:

30
   

 P
Á

G
IN

A
 3

 / 
3


		2024-03-31T16:30:57-0300




